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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024  

 BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (WWW.BNC.ORG.BR) 
 

Processo Administrativo n° 12220001/2023  

 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

(Para este certame, não será aplicado os dispostos nos arts. 47 e 48 
da Lei Complementar nº 123/2006, fundamentado no inciso III, do Art. 

49 da supracitada Lei, por representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Municpio de campestre Atraves 

do Fundo Municipal de Educação, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designado pela 

Portaria nº 001/2024, sediada a Rua do Edson da Gama Peixoto, Centro, Campestre – 

Alagoas. CEP: 57968-000, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO – POR LOTE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019,do Decreto nº 7.746, de 05 

de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26de 

abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 

de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital. 

 
 Abertura das propostas será no dia 15/03/2024, às 11h30min; 
 Início da sessão de disputa pública será no dia 15/03/2024, às 12h00min. 
 Local: BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS (www.bnc.org.br) 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro De Preços Para Futura E Eventual 

Fornecimento De Material Didático Para Professores E Alunos Da Educação Infantil, 

Ensino Fundamental, EJAI, AEE, Alfaletando, Biblioteca Interativa E Socioemocional, 

Para Atender Aos Alunos E Professores Da Rede Municipal De Ensino Do Município De 

Campestre/AL, Para As Unidades Escolares Da Rede Municipal De Educação, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante deste edital e a descrição dos 

objetos constantes no sistema do BNC- BOLSA NACIONAL DE COMPRAS www.bnc.org.br, 

prevalecerá a descrição do Termo de Referência do Edital. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

A contratação do objeto tem como preço máximo os valores indicados no mapa de preços, 

em conformidade com a pesquisa de mercado realizada pelo setor competente, constante dos 

autos do Processo Administrativo n° 12220001/2023. 

 
2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria de Educação Municipal de Campestre. 

2.2. É participante o seguinte órgão: 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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2.1.1. Secretaria Municipal de Educação; 

 
3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 
e no Decreto nº 68.120, de 2019. 

3.1.1. Caberá ao fornecedor registrado na Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
3.1.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
3.1.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
3.1.4. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
3.1.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 3.1.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo 
de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. Considerando que o registro de preços não é uma modalidade licitatória, mas um 

mecanismo para a formação de banco de preços de fornecedores, o TCU firmou 

entendimento que é desnecessária, por ocasião do edital, a indicação da respectiva dotação 

orçamentária, sendo esta exigível apenas quando da efetiva contratação (Acórdão nº 

1.279/2008, do Plenário do TCU). 

4.2. No mesmo sentido, a orientação normativa nº 20, de 01 de abril de 2009 da AGU: “na 

licitação para registro de preços, a indicação de dotação orçamentária é exigível apenas antes 

da assinatura do contrato. Sendo assim, o registro de preços prescinde de informe de dotação 

orçamentária. 

 
5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão. 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua do Comércio, s/n | Centro | CEP 57.968-000 | CNPJ nº 30.711.612/0001-53  

 

 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 

 
5.3.2. Para participação no pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto 

a BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, até 1 (uma) hora antes do horário fixado para 

o recebimento das propostas, de forma direta ou através de empresa associada 

5.3.3. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador devidamente cadastrado 

em qualquer empresa associada à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, atribuindo 

poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 

no site: www.bnc.org.br 

5.3.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa 

5.3.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do cadastro ou 

por iniciativa da BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

5.3.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

a BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

5.3.7. O cadastro do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico 

5.3.8. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 

participante do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora 

do sistema eletrônico, o equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de 

Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras 

5.3.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou da desconexão do seu representante 

5.3.10. A Prefeitura Municipal de Campestre/AL não se responsabilizará por qualquer tipo 

http://www.bnc.org.br/
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de problema que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o 

licitante de participar do certame. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

6.1. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular. 

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. 

6.3. Não poderão participar desta licitação: 

6.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

6.3.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

6.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.3.5. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou  extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

6.3.6. Que estejam reunidas em consórcio. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 

SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação 

e julgamento da proposta. 

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário e total do item; 

8.1.2. Marca; (Caso o produto ofertado possua marca que identifique o licitante, 
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deverá ser informado a expressão ‘’MARCA PRÓPRIA’’) 

8.1.3. Fabricante/modelo (Quando solicitado no termo de referência) 

8.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência. 8.2.Todas as especificações do objeto contidas na 

proposta vinculam a Contratada. 

8.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.4.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

8.5.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

8.6.O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar 

a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

9.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

9.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada no sistema que identifique o 

licitante. (O documento de proposta a ser anexado deverá ser identificado). 

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

9.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

9.5.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances do LOTE é de R$ 

10,00 (dez) reais, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em 

relação à proposta que cobrir a melhor oferta. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.7.O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

9.8.Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
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que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.9.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

9.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.11. Não havendo   novos   lances   na   forma   estabelecida   nos   itens   anteriores,   a   
sessão   pública   encerrar-se-á automaticamente. 

9.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 

(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação (chat). 

9.16. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE. 

9.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.18. Em relação aos itens não exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art´s. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006. 

9.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.18.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

9.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

9.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

9.19. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 
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9.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

9.20.1. no país; 

9.20.2. por empresas brasileiras; 

9.20.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.20.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

9.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

10. DO CADASTRO RESERVA 

10.1. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 

poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

10.1.1. A apresentação de novas propostas na forma do item antecedente não prejudicará 

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2. havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

10.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 

ou tenha seu registro cancelado. 

11. DA NEGOCIAÇÃO 

11.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

11.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
12. DO ENCAMINHAMENTO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

12.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

12.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

12.3. O pregoeiro examinará a proposta quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 20 do Decreto n.º 

68.118/2019, bem como os seguintes requisitos: 

12.3.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.3.2. conter a descrição detalhada do objeto em compatibilidade com o termo de referência 

do edital, indicando o preço unitário e total, marca, modelo, fabricante. 

12.3.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os 
primeiros. 

12.3.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 
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de pagamento. 

12.3.4. Informação de que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

12.3.5. o prazo de validade da proposta, nos termos do item anterior do edital. 

12.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada, devendo 

a proposta final ser documentada nos autos e levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

12.5.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

12.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

12.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

12.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

estabelecendo no “chat” prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

12.8.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceito 

pelo Pregoeiro. 

12.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

12.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

12.10.1. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e 

horário informados, o reinício da sessão exigirá divulgação de aviso no Diário Oficial do 

Município, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis. 

12.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta. 

12.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua do Comércio, s/n | Centro | CEP 57.968-000 | CNPJ nº 30.711.612/0001-53  

 

 

12.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/). 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

13.3. Constatada a existência de sanção impeditiva, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

13.4. No caso de item não exclusivo à ME e EPP, no caso de inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art´s. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

13.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista. 

13.5.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

13.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

13.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

13.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

13.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

13.9. Ressalvado o disposto no item anterior, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

13.9.1. Habilitação jurídica: 

13.9.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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13.9.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.9.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

13.9.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores. 

13.9.1.5. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização. 

13.9.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

 
13.9.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

13.9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.9.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

13.9.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

13.9.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de 

negativa (CPNDT), nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, 

aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

13.9.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

13.9.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante; 13.9.2.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento 

dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

13.9.2.6.2. CERTIDÃO SIMPLIFICADA - O licitante enquadrado como 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, (alterada pela Lei Complementar 147/2014), deverá apresentar 

certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro 

do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
13.9.3. Qualificação Econômico-financeira: 

13.9.4. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

13.9.5. Termos de abertura e encerramento do livro diário, Balanço Patrimonial e 

demonstrativos contábeis, do último exercício em conformidade com a Lei vigente. Os 

balanços das Sociedades Anônimas ou por Ações, deverão ser apresentados em 

publicações do Diário Oficial. As demais empresas deverão apresentar balanços 

autenticados e arquivados na Junta Comercial do local da sede da empresa, certificados 

por Contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

13.9.6. As empresas constituídas a menos de 01 (um) ano, deverão apresentar 

Termos de abertura e encerramento do livro diário, Balanço de Abertura, 

autenticado e arquivado na Junta Comercial do local da sede da empresa, 

certificado por Contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

13.9.7. As empresas que fizerem sua escrituração por meio sped fiscal previsto no 

Decreto Nº 1.800/96 em seu art. 78-A deverão apresentar o balanço via SPED junto 

com recibo de entrega. 

 
13.9.8. Qualificação técnica: 

13.9.8.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado. O quantitativo total atestado deve comprovar a 

execução de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do objeto licitado; 

13.9.8.2. Para atender ao disposto acima é necessário que o (s) Atestado (s) ou 
declaração (ões) permita 

(m) a identificação da pessoa que o está emitindo, portanto, deverá ser apresentado 

em papel timbrado do emitente ou conter a razão social com o número do CNPJ, o 

endereço, o número do telefone, com a identificação do signatário e com a 

assinatura do responsável. 

 
13.10. As certidões devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 

constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de 

validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de sua expedição. 

 

13.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

13.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

13.11.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a licitante será convocada 

para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

13.11.2.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo concedido acarretará a 
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inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

13.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

13.12.1. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão 

na data e horário informados, o reinício da sessão exigirá divulgação de aviso no 

Diário Oficial do Município, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis. 

13.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

13.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 

microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no 

mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

14.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

14.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

14.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

14.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
15. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública, após seu enceramento, poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente, ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

15.1.2. Quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não aceitar o 

instrumento equivalente, ou não comprovar os requisitos de habilitação. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
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15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ou e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 
16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O prazo de vigência da contratação poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que 

as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 

para fins de inscrição em restos a pagar. 

17.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF e aos demais 

cadastros previstos neste edital, cujos resultados serão anexados aos autos do processo, para 

identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público. 

17.3.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios 

oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido 

que comprove o atendimento das exigências de habilitação. 

17.3.2. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação no 

prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 

anexos. 

17.4. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme 

o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

17.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante e-mail ou 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado ou aceito 

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu encaminhamento. 

17.4.1.1. O encaminhamento feito por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 

contidos no SICAF ou informados no sistema eletrônico, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

17.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se à assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, 

desde que respeitada a ordem de classificação, para, após verificação da aceitabilidade da 

proposta, negociação e comprovação dos requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

18. DO PREÇO 

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

18.2. As contratações decorrentes da deste poderão sofrer alterações, obedecidas às 
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disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 68.120, de 2019. 

 
19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Contrato ou Termo de Referência. 

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato 
ou Termo de Referência. 

 
21. DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo 

do objeto, com a apresentação da nota fiscal/fatura atestada pelo gestor contratual; 

21.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 

3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

21.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, condicionando este ato à verificação da conformidade da nota fiscal/fatura 

apresentada. 

21.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

21.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

21.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. Não estando o contratado 

cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões ou 

convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das 

exigências de habilitação. 

21.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 

21.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

21.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

21.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

21.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 
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21.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

21.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002, quem: 

22.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

22.1.2. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

22.1.3. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

22.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.5. Não mantiver a proposta; 

22.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

22.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; e 

22.1.8. Cometer fraude fiscal. 

22.2. A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções 

administrativas, sem prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, e do Decreto nº 68.119, de 2019: 

22.2.1. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Campestre e 

descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não 

superior a 5 (cinco) anos; e 

22.2.2. Multa. 

22.3. A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento 

de licitar e contratar com o Município de Campestre e descredenciamento nos seus sistemas 

cadastrais de fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

22.4. Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito 

tipificado pela Lei nº 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 

da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 

22.4.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

22.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do infrator, o Município de Campestre ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.6. A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada, observando-se 

o procedimento previsto no Decreto nº 68.119, de 2019, e subsidiariamente na Lei nº 6.161, 

de 2000. 

22.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza 

e a gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos 
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serviços e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais 

agravantes e atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

22.8. As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas Inidôneas, 

Suspensas e Impedidas do Estado de Alagoas – CEIS. 

 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
cplnovolino@gmail.com. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados 

da data de recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico, encaminhada através da plataforma do BNC- 

BOLSA NACIONAL DE COMPRAS www.bnc.org.br. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a 

administração. 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário 

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá depois da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes no chat e no Diário Oficial do Município, com antecedência mínima 

de 03 (três) dias úteis. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante a promoção 

de diligência, sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

mailto:cplnovolino@gmail.com
http://www.bnc.org.br/
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início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na plataforma do BNC- BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS www.bnc.org.br. 

24.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no Setor de Licitações, no endereço acima descrito. 

24.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.13.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

24.13.2. ANEXO II - Declarações em geral 

24.12.2. ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

24.12.3. ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato; e 

24.12.4. ANEXO V – Modelo de Proposta 
 
 

Campestre (AL),  05 de março de 2024 
 
 

Eudes araújo de Lima 
Sec. De Educação 

 
 

Maria Betania Leite Valença 

Pregoeiro 

http://www.bnc.org.br/
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERENCIA 
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Planilha BNC 
 
Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Referência 

1 1 

COLEÇÃO DE LIVRO 
DIDÁTICO 2 anos 
ALUNO UNIDADE 35 400,54 

1 2 

COLEÇÃO DE LIVRO 
DIDÁTICO 3 anos 
ALUNO  UNIDADE 50 400,54 

1 3 

COLEÇÃO DE LIVRO 
DIDÁTICO 4 anos 
ALUNO  UNIDADE 145 400,54 

1 4 

COLEÇÃO DE LIVRO 
DIDÁTICO 5 anos 
ALUNO ( UNIDADE 155 400,54 

1 5 

COLEÇÃO DE LIVRO 
DIDÁTICO 2 anos 
PROFESSOR UNIDADE 5 400,54 

1 6 

COLEÇÃO DE LIVRO 
DIDÁTICO 3 anos 
PROFESSOR UNIDADE 5 400,54 

1 7 

COLEÇÃO DE LIVRO 
DIDÁTICO 4 anos 
PROFESSOR UNIDADE 13 400,54 

1 8 

COLEÇÃO DE LIVRO 
DIDÁTICO 5 anos 
PROFESSOR  UNIDADE 13 400,54 

2 1 

PROJETO DE 
RECOMPOSIÇÃO 
DIDÁTICA - 1º ano 
ALUNO  UNIDADE 155 562,66 

2 2 

PROJETO DE 
RECOMPOSIÇÃO 
DIDÁTICA - 2º ano 
ALUNO (01 UNIDADE 155 562,66 

2 3 

PROJETO DE 
RECOMPOSIÇÃO 
DIDÁTICA - 3º ano 
ALUNO  UNIDADE 155 562,66 

2 4 

PROJETO DE 
RECOMPOSIÇÃO 
DIDÁTICA - 4º ano 
ALUNO  UNIDADE 155 562,66 
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2 5 

PROJETO DE 
RECOMPOSIÇÃO 
DIDÁTICA - 5º ano 
ALUNO  UNIDADE 165 562,66 

2 6 

PROJETO DE 
RECOMPOSIÇÃO 
DIDÁTICA - 6º ano 
ALUNO UNIDADE 190 562,66 

2 7 

PROJETO DE 
RECOMPOSIÇÃO 
DIDÁTICA - 7º ano 
ALUNO  UNIDADE 175 562,66 

2 8 

PROJETO DE 
RECOMPOSIÇÃO 
DIDÁTICA - 8º ano 
ALUNO  UNIDADE 210 562,66 

2 9 

PROJETO DE 
RECOMPOSIÇÃO 
DIDÁTICA - 9º ano 
ALUNO . UNIDADE 165 562,66 

2 10 

PROJETO DE 
RECOMPOSIÇÃO 
DIDÁTICA - 1º ano 
PROFESSOR UNIDADE 12 562,66 

2 11 

PROJETO DE 
RECOMPOSIÇÃO 
DIDÁTICA - 2º ano 
PROFESSOR UNIDADE 9 562,66 

2 12 

PROJETO DE 
RECOMPOSIÇÃO 
DIDÁTICA - 3º ano 
PROFESSOR UNIDADE 9 562,66 

2 13 

PROJETO DE 
RECOMPOSIÇÃO 
DIDÁTICA - 4º ano 
PROFESSOR UNIDADE 9 562,66 

2 14 

PROJETO DE 
RECOMPOSIÇÃO 
DIDÁTICA - 5º ano 
PROFESSOR UNIDADE 8 562,66 

2 15 

PROJETO DE 
RECOMPOSIÇÃO 
DIDÁTICA - 6º ano 
PROFESSOR UNIDADE 9 562,66 
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2 16 

PROJETO DE 
RECOMPOSIÇÃO 
DIDÁTICA - 7º ano 
PROFESSOR UNIDADE 9 562,66 

2 17 

PROJETO DE 
RECOMPOSIÇÃO 
DIDÁTICA - 8º ano 
PROFESSOR UNIDADE 9 562,66 

2 18 

PROJETO DE 
RECOMPOSIÇÃO 
DIDÁTICA - 9º ano 
PROFESSOR UNIDADE 9 562,66 

3 1 

PROJETO EJAI - 1º 
Segmento- Livro 1 
ALUNO  UNIDADE 100 503,01 

3 2 

PROJETO EJAI - 1º 
Segmento- Livro 2 
ALUNO  UNIDADE 100 503,01 

3 3 

PROJETO EJAI - 1º 
Segmento- Livro 3 
ALUNO -  UNIDADE 100 503,01 

3 4 

PROJETO EJAI - 1º 
Segmento- Livro 1 
PROFESSOR  UNIDADE 8 503,01 

3 5 

PROJETO EJAI - 1º 
Segmento- Livro 2 
PROFESSOR  UNIDADE 8 503,01 

3 6 

PROJETO EJAI - 1º 
Segmento- Livro 3 
PROFESSOR  UNIDADE 8 503,01 

3 7 

PROJETO EJAI - 2º 
Segmento- 6º ano 
ALUNO  UNIDADE 75 503,01 

3 8 

PROJETO EJAI - 2º 
Segmento- 7º ano 
ALUNO -  UNIDADE 75 503,01 

3 9 

PROJETO EJAI - 2º 
Segmento- 8º ano 
ALUNO -  UNIDADE 75 503,01 

3 10 

PROJETO EJAI - 2º 
Segmento- 9º ano 
ALUNO -  UNIDADE 75 503,01 

3 11 

PROJETO EJAI - 2º 
Segmento- 6º ano 
PROFESSOR  UNIDADE 8 503,01 
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3 12 

PROJETO EJAI - 2º 
Segmento- 7º ano 
PROFESSOR -  UNIDADE 8 503,01 

3 13 

PROJETO EJAI - 2º 
Segmento- 8º ano 
PROFESSOR  UNIDADE 8 503,01 

3 14 

PROJETO EJAI - 2º 
Segmento- 9º ano 
PROFESSOR  UNIDADE 8 503,01 

4 1 

PROJETO AEE – 
INCLUINDO          
SABERES 
(Projeto AEE – Aluno 
(Livro didático incluindo 
saberes + literatura), 01 
prospecto orientado, 01 
Tablet, 100 livros (30 
sensoriais e 70 
comuns), 02 Anel 
adaptador para suporte 
a escrita, 01 Centopeia, 
01Kit Psicomotricidade, 
10 Bambolês coloridos, 
5 bolas de vinil, 02 
tapetes amarelinha 
EVA, 05 kit’s dedoches 
(com 28), 02 Dominó 
das frutas em LIBRAS, 
02 Jogos de damas em 
Braille, 02 
Discriminação auditiva, 
02 Dominós de 
percepção tátil, 02 
Torre legal, 02 caixas 
tátil, 02 superfícies 
inclinadas, 02 Lousas 
brancas, 02 Quadro de 
orientação pré-escrita, 
02 Viso-motor, 02 
pranchas geométricas, 
02 perceptivo-visual, 02 
painéis psicomotor, 02 
cubos de atividades, 01 
Kit com 06 aramados, 
02 bate martelo, 1 kit 
de bolas texturizadas 
(5,5 cm) – 15 unidades, 
02 Raquetes sonoras, 
02 geoplanos, 02 baldes UNIDADE 2 135980,00 
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de letras EVA, 01 Móvel 
organizador sem 
gavetas, 24 Quadro de 
regras, 01 Conjunto de 
mesa + cadeiras, 01 
Quadro de 
planejamento semanal). 

5 1 

PROJETO 
ALFALETRANDO - 1º 
ano – ENSINO 
FUNDAMENTAL  ALUNO UNIDADE 155 335,00 

5 2 

PROJETO 
ALFALETRANDO - 2º 
ano – ENSINO 
FUNDAMENTAL  - 
ALUNO -  UNIDADE 155 335,00 

5 3 

PROJETO 
ALFALETRANDO - 3º 
ano – ENSINO 
FUNDAMENTAL  - 
ALUNO ( UNIDADE 155 335,00 
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5 4 

PROJETO 
ALFALETRANDO - 4º 
ano – ENSINO 
FUNDAMENTAL - 
ALUNO UNIDADE 155 335,00 

5 5 

PROJETO 
ALFALETRANDO - 5º 
ano – ENSINO 
FUNDAMENTAL – 
ALUNO  UNIDADE 165 335,00 

5 6 

PROJETO 
ALFALETRANDO - 6º 
ano – ENSINO 
FUNDAMENTAL - 
ALUNO UNIDADE 190 335,00 

5 7 

PROJETO 
ALFALETRANDO - 7º 
ano – ENSINO 
FUNDAMENTAL - 
ALUNO UNIDADE 175 335,00 

5 8 

PROJETO 
ALFALETRANDO - 8º 
ano – ENSINO 
FUNDAMENTAL – 
ALUNO  UNIDADE 210 335,00 

5 9 

PROJETO 
ALFALETRANDO - 9º 
ano – ENSINO 
FUNDAMENTAL – 
ALUNO  UNIDADE 165 335,00 

5 10 

PROJETO 
ALFALETRANDO - 1º 
ano – ENSINO 
FUNDAMENTAL  - 
PROFESSOR   UNIDADE 12 335,00 

5 11 

PROJETO 
ALFALETRANDO - 2º 
ano – ENSINO 
FUNDAMENTAL – 
PROFESSOR  UNIDADE 9 335,00 

5 12 

PROJETO 
ALFALETRANDO - 3º 
ano – ENSINO 
FUNDAMENTAL – 
PROFESSOR  UNIDADE 9 335,00 
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5 13 

PROJETO 
ALFALETRANDO - 4º 
ano – ENSINO 
FUNDAMENTAL – 
PROFESSOR  UNIDADE 9 335,00 

5 14 

PROJETO 
ALFALETRANDO - 5º 
ano – ENSINO 
FUNDAMENTAL – 
PROFESSOR  UNIDADE 8 335,00 

5 15 

PROJETO 
ALFALETRANDO - 6º 
ano – ENSINO 
FUNDAMENTAL – 
PROFESSOR  UNIDADE 9 335,00 

5 16 

PROJETO 
ALFALETRANDO - 7º 
ano – ENSINO 
FUNDAMENTAL – 
PROFESSOR  UNIDADE 9 335,00 

5 17 

PROJETO 
ALFALETRANDO - 8º 
ano – ENSINO 
FUNDAMENTAL – 
PROFESSOR  UNIDADE 9 335,00 

5 18 

PROJETO 
ALFALETRANDO - 9º 
ano – ENSINO 
FUNDAMENTAL – 
PROFESSOR  UNIDADE 9 335,00 
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6 1 

PROJETO 
INTERDISCIPLINAR - 
BIBLIOTECA INTERATIVA 
(1.020 livros (livros pop-
ups, livros de banho e 
literários), 01 Móvel 
organizador para 
acondicionar os livros, 
02 caixas organizadoras, 
01 tapete amarelinha 
com números, 01 
Bandinha rítmica, 01 
jogo da velha, 08 
conjuntos de mesa 
infantil com 04 
cadeiras, 01 circuitos 
motor, 08 Gangorras, 
01 Escorregador médio, 
70 jogos educativos 
com indicação por faixa 
etária, 10 tangram, 01 
Relógio Educativo, 20 
Caminhas coloridas, 
portáteis e empilháveis, 
01 aramados em 
espiral, 01 tapete 
pedagógico pizza, 01 
Aramado acrobático, 01 
Aramado ondular, 01 
Passa figuras, 01 teatros 
de fantoches, 01 
prateleiras para livros 
com telhado, 01 painel 
de atividades 
psicomotoras, 06 
Conectando formas – 
480 peças, 05 
geométrico, 01 
centopeia). UNIDADE 2 212462,50 

7 1 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL - 
EDUCAÇÃO INFANTIL - 2 
anos ALUNO UNIDADE 35 194,00 

7 2 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL - 
EDUCAÇÃO INFANTIL- 3 
anos ALUNO,  UNIDADE 50 194,00 
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7 3 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL - 
EDUCAÇÃO INFANTIL- 4 
anos ALUNO,  UNIDADE 145 194,00 

7 4 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL - 
EDUCAÇÃO INFANTIL– 5 
anos ALUNO,  UNIDADE 155 194,00 

7 5 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL - 
EDUCAÇÃO INFANTIL- 2 
anos PROFESSOR UNIDADE 5 194,00 

7 6 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL - 
EDUCAÇÃO INFANTIL- 3 
anos PROFESSOR UNIDADE 5 194,00 

7 7 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL - 
EDUCAÇÃO INFANTIL- 4 
anos PROFESSOR,  UNIDADE 13 194,00 

7 8 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL - 
EDUCAÇÃO INFANTIL- 5 
anos PROFESSOR UNIDADE 13 194,00 

8 1 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL 
– 1º ano ALUNO,  UNIDADE 155 194,00 

8 2 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL 
– 2º ano ALUNO UNIDADE 155 194,00 

8 3 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL 
– 3º ano ALUNO UNIDADE 155 194,00 

8 4 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL 
– 4º ano ALUNO UNIDADE 155 194,00 

8 5 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL 
– 5º ano ALUNO UNIDADE 165 194,00 
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8 6 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL 
– 6º ano ALUNO UNIDADE 190 194,00 

8 7 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL 
– 7º ano ALUNO UNIDADE 175 194,00 

8 8 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL 
– 8º ano ALUNO UNIDADE 210 194,00 

8 9 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL 
– 9º ano ALUNO UNIDADE 165 194,00 

8 10 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL 
– 1º ano PROFESSOR UNIDADE 12 194,00 

8 11 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL 
– 2º ano PROFESSOR UNIDADE 9 194,00 

8 12 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL 
– 3º ano PROFESSOR UNIDADE 9 194,00 

8 13 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL 
– 4º ano PROFESSOR UNIDADE 9 194,00 

8 14 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL 
– 5º ano PROFESSOR UNIDADE 8 194,00 

8 15 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL 
– 6º ano PROFESSOR UNIDADE 9 194,00 

8 16 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL 
– 7º ano PROFESSOR UNIDADE 9 194,00 
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8 17 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL 
– 8º ano PROFESSOR UNIDADE 9 194,00 

8 18 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
ENSINO FUNDAMENTAL 
– 9º ano PROFESSOR,  UNIDADE 9 194,00 

9 1 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
EJAI 1ª ETAPA –ALUNO, UNIDADE 300 194,00 

9 2 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
EJAI - 1ª ETAPA – 
PROFESSOR UNIDADE 24 194,00 

9 3 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
EJAI 2ª ETAPA –ALUNO, UNIDADE 300 194,00 

9 4 

PROJETO 
SOCIOEMOCIONAL – 
EJAI - 2ª ETAPA – 
PROFESSOR UNIDADE 32 194,00 
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ANEXO II DECLARAÇÕES EM GERAL 

 
 

A empresa ............................................................ inscrita no
 CNPJ nº ............................... estabelecida na 

.................................... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 
 

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, onde na presente data, enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conforme 

inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

Cidade, de de 2024 
 

 
(representante legal do licitante, no 

âmbito da licitação, com identificação 

completa) 
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O MUNICIPIO DE CAMPESTRE ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO CAMPESTRE , pessoa jurídica de direito público interno, devidamente 

cadastrada no CNPJ nº 30.711.612/0001-53|  Rua do Edson da Gama Peixoto, S/N,  

Centro  CEP 57.968-000, Campestre – AL, neste ato, representado pelo seu Gestor, Sr. 

Eudes Araújo de Lima, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade de nº 

1333168SSP/AL, e inscrito no CPFMF sob o nº 026.995.094-00 residente e domiciliado 

na Rua Edson da Gama Peixoto, 148,   em Campestre –AL,  E 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXinstitui a 

presente ARP – Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, sob o número (...)/20(...), do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS, processada nos termos do Processo Administrativo nº. 

12220001/2023, a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz 

da permissão inserta no art. 15, inc. II, e §§ 1º a 4º, da Lei nº. 8.666/93, regulamentados pelo 

Decretos Municipal nº 009/2021, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

 
1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro De Preços 

Para Futura E Eventual Fornecimento De Material Didático Para Professores E Alunos 
Da Educação Infantil, Ensino Fundamental, EJAI, AEE, Alfaletando, Biblioteca 
Interativa E Socioemocional, Para Atender Aos Alunos E Professores Da Rede 
Municipal De Ensino Do Município De Campestre/AL, Para As Unidades Escolares Da 
Rede Municipal De Educação, cujas especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), 
preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do 
procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 

 

 
PLANILHA DOS ITENS 

 
Item 

 
Descrição do 
Produto 

 
Unid 

 
Quant 

Marca/ 
Model
o/ 
Fabric
ante 

Valor 
Unitá
rio 
R$ 

Val
or 
Tot
al 
R$ 

01       

 
1.1 O valor total desta Ata é de R$(XXXXXXX) (XXXXXXXXXXXXXX) 
1.2 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de 
todos os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final 
obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do 
objeto registrado, integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, 
os devem ser totalmente observados e cumpridos: 

a) Termo de referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições 

gerais de execução do objeto; 
b) Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s); 
c) Edital nº (...)/20(...). 

 
1.3 Os quantitativos registrados, endereço, prazo de entrega e forma de pagamento, estão 
dispostos no Termo de Referência, Anexo I do Edital nº nº(...)/20(...).(aplicar quando tiver 
somente uma secretaria participante). 

 

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2. A Secretaria Municipal de Educação é o Órgão Gerenciador responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento desta Ata 
de Registro de Preços. 

 
3. A presente ARP vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data sua publicação na Imprensa Oficial de AMA. 

 
4. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente 
pelo órgão gerenciador e/ou por cada um dos participantes, observados os quantitativos 
respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e 
formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU. 
4.1 Em caso de licitação com critério de julgamento por LOTE, as contratações futuras 
deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, 
salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços 
contidos nas propostas dos demais licitantes, conforme jurisprudência do TCU. 
4.2 A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 
4.3 A(s) contratação(ões) decorrente(s) deverá(ão) observar as condições fixadas no Edital nº 

(...)/20(...)e seus anexos. 

5. A presente ARP poderá ser utilizada, durante sua vigência, por órgão ou entidade não 
participante do certame licitatório para contratação(ões) por ADESÃO. 
6. O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da 
presente ARP, inclusive com registro, em processo administrativo de gestão específico, 
relativo a todas as contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos 
inerentes aos procedimentos de gestão. 
6.1 Cabe ao ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento operacional interno, as 
atribuições inerentes ao GERENCIAMENTO da presente ARP, particularmente quanto 
a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, 
devidamente assinada e publicada, como também suas eventuais e posteriores alterações, 
devidamente assinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante 

toda sua vigência; 
d) Receber, analisar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do 
ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, inclusive indicando providências 
complementares necessárias ou até recomendando o indeferimento fundamentado da 
pretensão, observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU; 
e) Conduzir eventuais procedimentos de renegociação de preços registrados para fins 
de adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e 
jurisprudência do TCU; 
f) propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais alterações de 
preços, cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, bem como realizar, 
nesses casos, a comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 
g) propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades 
decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao 
descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações 
realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
h) instruir os autos de gestão da presente ARP. 

7. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos 
e revogações, a fim de utilizá-la de forma correta; 
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b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de 
renegociações de preços; 
c) Observar e controlar a utilização do quantitativo máximo   dos   itens de cada lote   do 
objeto registrados em seu interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem 
como a utilização dos itens diversos daqueles para os quais solicitou participação no 
certame; 
d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação 
e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular; 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
8. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
a) Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento, bem como assinar 
o termo de contrato (se for caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da 
convocação; 
b) Caso seja consultado, informar quanto não possibilidade de adesão de órgão ou 
entidade da Administração Pública não participante, com finalidade de contratar por meio da 
presente ARP, tendo em vista a não permissão expressa no Edital nº (...)/20; 
c) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, marcas, modelos, condições 
e prazos fixados no termo de referência integrante da presente ARP, como também na sua 
respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 
impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou 
superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à 
contratante; 
d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no 

subitem 
1.0 desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e 
aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou pelo(s) PARTICIPANTE(S), referentes ao cumprimento 
das obrigações firmadas na presente ARP; 
f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para 
fins de viabilizar a(s) respectiva(s) contratações; 
g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da 
data de homologação do procedimento licitatório; 

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou 
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na ARP; 
i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato; 
j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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9. O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, 
como também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de 
extrato, na Imprensa oficial. 

 
10. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a 
convocação do fornecedor registrado para negociar o novo valor compatível com o de 
mercado, por cada ITEM do objeto registrado. 

11.1. Não havendo acordo em relação a renegociação do(s) preço(s) registrado(s), será o 
respectivo registro cancelado, por cada ITEM do objeto registrado, mantendo-se hígidas e 
vigentes as contratações já formalizadas e sem aplicação de penalidade. 
11.2. Em caso de cancelamento, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 
ITEM, deverão ser realizados os procedimentos Necessários para Registro da empresa 
classificada como segunda colocada. 
11.3. Toda alteração da presente ARP será publicada na Imprensa oficial, nos termos fixados 

no item 10 desta ARP. 

11. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos 
contratos estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no termo de referência, 
sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e 
criminal que seus atos ensejarem. 
12.1. Cabe a cada órgão ou entidade pública contratante a realização de procedimento para 
fins de apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos 
de inadimplemento do particular contrato. 

 
12. O registro poderá ser CANCELADO: 
I. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) Não cumpridas as exigências e condições gerais fixadas na presente ARP; 

b) Recusar-se a retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Contratante; 
c) Der causa à rescisão administrativa de contrato firmado com base neste ARP; 
d) Em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativos ao presente registro 

de preços; 
e) Não mantiver as condições de participação e habilitação da licitação; 
f) Não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação; 
g) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º da 

Lei nº 10.520/2002; 

h) Existentes razões de interesse público, devidamente justificadas. 

II. Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e 
anterior ao pedido de fornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade 
de cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual. 

 
13. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 
formalizado nos autos do processo administrativo de gestão da presente ARP, por despacho 
fundamentado da autoridade competente no ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
14. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, 
particularmente com a Lei nº. 8.666/93, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 009/2021. 

 
15. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da Comarca de 

COLONIA LEOPOLDINA, Estado de Alagoas. 
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Campestre(AL), em (...) de (...) de (...). 

 

PREFEITA 

 

INTERVENIENTE 

 

FORNECEDOR 

 

TESTEMUNHA CPF Nº 

 

TESTEMUNHA CPF Nº 
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CADASTRO DE RESERVA 
 
 

1ª CLASSIFICADA 
 

EMPRE
SA: 

 

CNPJ:  Telefone
: 

 e-mail:  

Endere
ço: 

 

GRUP
O 

ITE
M 

QUANT DESCRI
ÇAO 

MARCA UNID. PREÇO 
(R$) 

01 01      

 02      

 

 
2ª CLASSIFICADA 

 
EMPRE

SA: 
 

CNPJ:  Telefone
: 

 e-mail:  

Endere
ço: 

 

GRUP
O 

ITE
M 

QUANT DESCRI
ÇAO 

MARCA UNID. PREÇO 
(R$) 

01 01      

 02      



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua do Comércio, s/n | Centro | CEP 57.968-000 | CNPJ nº 30.711.612/0001-53  

 

 

ANEXO IV-TERMO DE CONTRATO Nº 

(...)/(20...), QUE CELEBRAM A 

PREFEITURA DE CAMPESTRE/AL E A 

EMPRESA (...), CONFORME SEGUE 

 
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE CAMPESTRE ATRAVES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO CAMPESTRE , pessoa jurídica de direito público interno, devidamente 

cadastrada no CNPJ nº 30.711.612/0001-53|  Rua do Edson da Gama Peixoto, S/N,  Centro  

CEP 57.968-000, Campestre – AL, neste ato, representado pelo seu Gestor, Sr. Eudes Araújo 

de Lima, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade de nº 1333168SSP/AL, e 

inscrito no CPFMF sob o nº 026.995.094-00 residente e domiciliado na Rua Edson da Gama 

Peixoto, 148,   em Campestre –AL. 

 
CONTRATADA: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...) e estabelecida na 

(...endereço...), representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), 

inscrito no CPF sob o nº (...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 

(...procuração/contrato social/estatuto social...); 

 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº 12220001/2023, inclusive Parecer Jurídico 

nº (...)/2023, Edital de Pregão Eletrônico nº xx/xxxx, Ata de Registro de Preços nº xx/xxx, e 

em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente Termo de 

Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023 e na proposta nele vencedora, os 

quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

 
1.2. Discriminação do objeto: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT. VALOR 

    

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. Este Termo de Contrato tem prazo de vigência até o dia 31 de dezembro de 20xxx, 

contados da data de publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Município, a partir 

de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, podendo ser prorrogável 

na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor global do presente Termo de Contrato é de R$ (...) (...por extenso...), sendo o 

valor mensal no montante de R$ (...) (...por extenso...). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria da Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxx, prevista no orçamento, para 

o exercício de (...), na classificação abaixo: 

Gestão/Unid

ade: Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 

3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. Não estando o contratado 

cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões ou 

convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das 

exigências de habilitação. 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

5.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa. 
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5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize 

sua situação. 

5.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 

público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 

autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a Contratada 

inadimplente. 

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

6.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
6.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
7. CLÁUSULA SETIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

O prazo de entrega dos bens é de xxxxxxx, contados do recebimento da ordem de 
fornecimento ou da nota de empenho, em remessa total ou parcial, no endereço informado no 
pedido do órgão requisitante. 

7.2. A depender do tipo do item, estes serão recebidos provisoriamente no prazo de 
xxxxxxxxx, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
7.3. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de xxxxxxx, a contar da notificação do órgão requisitante, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.4. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de xxxxxxxxxx, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
7.6. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, 
deverá encaminhar a Prefeitura Municipal solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da 
qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o 
novo prazo previsto para entrega. 
7.7. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação 
da empresa Fornecedora, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que 
ensejará o descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico 
de terceiros, Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente. 
7.8. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de Campestre 
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na forma da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se 
à empresa da decisão proferida. 
7.9. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo 
inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega 
7.10. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre outras, 

as seguintes verificações: 
a) Os materiais deverão estar em suas respectivas embalagens, se cabível, com a indicação da 

data de expedição e validade, bem como das demais características que possibilitem a correta 
identificação do produto; 

b) condições da embalagem e/ou do produto; 

c) quantidade entregue; 
d) apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador 

(Prefeitura Municipal de Campestre/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços 
unitário e total. 

7.11. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, 
não configura o recebimento definitivo do objeto. 
7.12. O recebimento definitivo deverá satisfazer as condições abaixo: 
a) correspondência do produto com os indicados na nota de empenho ou proposta da 

fornecedora; 
b) compatibilidade dos materiais entregues com as especificações exigidas neste Termo 
de Referência e constantes da proposta da empresa fornecedora; 
c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade 

recebedora entenda necessário; 
d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura 
Municipal de Campestre/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e 
total. 
7.13. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Campestre o direito de não aceitar os materiais, cuja 
qualidade seja comprovadamente baixa. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com a 

CONTRATADA serão feitos por servidores designados, em conformidade com o disposto no 

art. 67 da Lei n° 8.666/93, pela CONTRATANTE. 

8.2. O fiscal e gestor serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto 

do serviço contratado, os quais anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

8.5. E as demais formas presentes nos autos do Processo Licitatório. 
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações e quantitativos constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão ou servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3. Vincula-se as demais obrigações citadas no Edital do certame licitatório. 

 
10. CLÁUSULA DEZ – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 

garantia ou validade; 

10.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
10.1.4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10.2. Vincula-se as demais obrigações citadas no Edital do certame licitatório. 

 
11. CLÁUSULA ONZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 7º da 
Lei nº 10.520, de 2002, quem: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

11.1.2. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

11.1.3. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
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11.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.5. Não mantiver a proposta; 

11.1.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.8. Cometer fraude fiscal. 

11.2. A licitante ou a contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas 

no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência; 

11.2.2. Multa, nos termos da legislação estadual de regência; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar com o Estado de Alagoas e 

descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores do Estado de Alagoas, pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com órgão ou entidade do Estado de Alagoas, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a contratada ressarcir a contratante pelos prejuízos 

causados; 

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se 

o procedimento previsto no Decreto nº 68.119, de 31 de outubro de 2019. 

11.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
12. CLÁUSULA DOZE – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo das sanções aplicáveis. 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

 
13. CLÁUSULA TREZE – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à Contratada: 
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13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e nas demais normas de 

licitações e contratos administrativos, além de, subsidiariamente, as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 
15. CLÁUSULA QUINZE – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 
16. CLÁUSULA DEZESSEIS – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Comarca de Colônia Leopoldina – AL. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo foi lavrado em 02(duas) vias de igual 

teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 
Campestre(AL), em (...) de (...) de (...). 

 

 

CONTRATANTE 

 

INTERVENIENTE 

 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHA CPF Nº 

 

TESTEMUNHA CPF Nº 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Rua do Comércio, s/n | Centro | CEP 57.968-000 | CNPJ nº 30.711.612/0001-53  

 

 

 

ANEXO-V -MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Empresa: 
· CNPJ: 
· Endereço: 
· Cidade Estado: 
· Fone: Fax: 
· E-mail: 

 
Para fins de Pagamento: 
Banco: .............. Agência: ................... C/Corrente: ............................. 

 
Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dias. 

 
Prazo de entrega/execução do(s) material(is)/serviços: (...) (( )) dias a contar do recebimento 
da Nota de empenho 

 

Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de 
qualquer natureza resultante da execução do objeto licitado, considerando os itens 
entregues/executados no Local indicado neste Edital 

 
Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do Edital Pregão Eletrônico n.º
 /20(...) e seus Anexos. 

 

Ite
m 

Especificação do(s) 
iten(s) 

Marca/ 

Modelo 
Unidad
e 

Quant. 
Preço 

Unitário 

R$ 

Preço 
Total 

R$ 
01 Descrição do item  Un    

 
Preço Total por extenso: 

 
Local, ....... de .............................de 20(...). 

 
................................................................................. 
Representante Legal. 


